
NEOBPO
 02 DE AGOSTO DE 2023

ASSEMBLEIA GERAL NEOBPO - ACT 2023
O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores da NEOBPO para Assembleia Geral, marcada para o dia 08/08/2023,
das 11:00 às 12:00, de forma virtual. Para acessar a sala de reunião acesse o link
https://us02web.zoom.us/j/86709073200?pwd=SUhsSnMvR2oxU3RQWS9UOVovOUlqdz09, já a votação
será através do link https://meet.goto.com/741263029. Na ocasião, os trabalhadores irão apreciar e deliberar
sobre a proposta da empresa para o ACT 2023. Veja os principais pontos da proposta:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, entidade constituída para coordenação, defesa e
representação legal dos trabalhadores em telecomunicações, na base territorial compreendida pelo Estado de Minas Gerais,
convoca, na forma estatutária, todos os trabalhadores, empregados das empresas NEOBPO SERVIÇOS DE PROCESSOS
DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA S/A, para comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária de modo virtual, a realizar-se
no dia 08 de agosto de 2023, de 11:00 horas às 12:00 horas. Para a sala de reunião, o acesso será pelo link
https://us02web.zoom.us/j/86709073200?pwd=SUhsSnMvR2oxU3RQWS9UOVovOUlqdz09 , já a votação ocorrerá por
meio do link: https://meet.goto.com/741263029 , todas em primeira convocação e, na falta de quórum mínimo estabelecido
pelo Estatuto Social, trinta minutos depois, em segunda convocação, com qualquer número de trabalhadores, sobre a
seguinte ordem do dia: 1) Discussão e deliberação sobre a Proposta apresentada pela empresa, visando a celebração do
Acordo Coletivo de Trabalho - ACT 2023; 2) Autorização para a diretoria do SINTTEL-MG/FITRATELP empreender
negociação coletiva, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa dos interesses da categoria
profissional, caso frustradas as negociações; 3) Deliberação e aprovação sobre a instalação em caráter permanente da
Assembleia Geral Extraordinária; 4) Outras deliberações pertinentes. Belo Horizonte, 02 de agosto de 2023. Comissão
Executiva do SINTTEL-MG.

1) PISO SALARIAL
- Operador: R$ 1.320,00 a partir de agosto/23
Abono indenizatório de R$ 450,00 a ser pago na folha de
agosto, em parcela única, proporcional ao período trabalhado
 - Administrativo: R$ 1.376,30 a partir de agosto/23
Abono indenizatório de R$ 550,00 a ser pago na folha de
agosto, em parcela única, proporcional ao período trabalhado
 
2) ACIMA PISO (salários até R$ 4.000,00)
Reajuste de 5% sendo:
- 2,5% em agosto/23, sobre salários de 31/12/22
- 2,5% em novembro/23, sobre salários de 31/12/22
Abono indenizatório de 35% do salário nominal praticado em
31/12/22, a ser pago na folha de agosto, em parcela única,
proporcional ao período trabalhado

3) AUXÍLIO CRECHE
Reajuste de 5% sendo:
- 2,5% em agosto/23, sobre valores praticados em 31/12/22
- 2,5% em novembro/23, sobre valores praticados em
31/12/22
 
4) PLR 2022
R$ 150,00 condicionado a regras de ABS, a ser pago na
folha de agosto/23, proporcional ao período trabalhado
- Regras de ABS:
00 faltas recebe R$ 150,00
01 falta recebe R$ 75,00
02 faltas recebe R$ 40,00
03 faltas ou mais não recebe

5) Manutenção das demais cláusulas. 
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